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Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 171, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996 (Lei Kandir), para prorrogar
prazos em relação à apropriação dos créditos do
imposto estadual sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação (ICMS).

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º O art. 33 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996
(Lei Kandir), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33. ...............................................................................................................

I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou
consumo do estabelecimento nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2033;

II - ........................................................................................................................
........................................................................................................................................

d) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses;
........................................................................................................................................

IV - .......................................................................................................................
........................................................................................................................................

c) a partir de 1º de janeiro de 2033, nas demais hipóteses." (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

LEI Nº 13.971, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui o Plano Plurianual da União para o período
de 2020 a 2023.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL DA UNIÃO

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual da União para o período de 2020 a
2023 (PPA 2020-2023), em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - objetivo - declaração de resultado a ser alcançado que expressa, em seu
conteúdo, o que deve ser feito para a transformação de determinada realidade;

II - meta - declaração de resultado a ser alcançado, de natureza quantitativa
ou qualitativa, que contribui para o alcance do objetivo;

III - indicador - instrumento gerencial que permite a mensuração de
desempenho de programa em relação à meta declarada;

IV - regionalização - conjunto de informações, no âmbito das metas do PPA
2020-2023, com vistas a compatibilizar os recursos públicos disponíveis com o
atendimento de necessidades da sociedade no território nacional e a possibilitar a
avaliação regional da execução do gasto público;

V - política pública - conjunto de iniciativas governamentais organizadas em
função de necessidades socioeconômicas, que contém instrumentos, finalidades e
fontes de financiamento;

VI - programa - conjunto de políticas públicas financiadas por ações
orçamentárias e não orçamentárias;

VII - planejamento governamental - sistemática de orientação de escolha de
políticas públicas e de definição de prioridades, a partir de estudos prospectivos e
diagnósticos, com o propósito de diminuir as desigualdades, melhorar a alocação de
recursos e aprimorar o ambiente econômico e social;

VIII - Plano Plurianual da União (PPA) - instrumento de planejamento
governamental de médio prazo, que define diretrizes, objetivos e metas, com propósito
de viabilizar a implementação dos programas;

IX - planos nacionais, setoriais e regionais - instrumentos de comunicação à
sociedade das ações governamentais, observados a estratégia nacional de
desenvolvimento econômico e social, o PPA 2020-2023 e as diretrizes das políticas
nacionais;

X - política nacional - conjunto de diretrizes, princípios e instrumentos
destinados a orientar a atuação de agentes públicos no atendimento às demandas da
sociedade, cuja operacionalização será detalhada em planos nacionais, setoriais e
regionais, com escopo e prazo definidos;

XI - diretriz - declaração ou conjunto de declarações que orientam os
programas abrangidos no PPA 2020-2023, com fundamento nas demandas da
população;

XII - programa finalístico - conjunto de ações orçamentárias e não orçamentárias,
suficientes para enfrentar problema da sociedade, conforme objetivo e meta;

XIII - unidade responsável - órgão ou entidade da administração pública
federal direta ou indireta, responsável pela gestão de programa finalístico;

XIV - valor global do programa - estimativa dos recursos orçamentários e
não orçamentários, segregados nas esferas fiscal, da seguridade social e de
investimento das empresas estatais, com as respectivas categorias econômicas e
indicação das fontes de financiamento;

XV - programa de gestão - conjunto de ações orçamentárias e não
orçamentárias, que não são passíveis de associação aos programas finalísticos,
relacionadas à gestão da atuação governamental ou à manutenção da capacidade
produtiva das empresas estatais.

XVI - subsídios - benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia de
que trata o § 6º do art. 165 da Constituição;

XVII - gastos diretos - recursos utilizados na consecução de políticas
públicas, executadas de forma direta ou descentralizada, que não se caracterizam como
subsídios, nos termos do disposto no inciso XVI;

XVIII - governança - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e
controle utilizados para avaliar, direcionar e monitorar a gestão pública, com vistas à
consecução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da
sociedade;

XIX - investimento plurianual prioritário - investimento selecionado que
impacta programa finalístico em mais de um exercício financeiro; e

XX - investimento plurianual de empresa estatal não dependente -
investimento que se enquadra nas hipóteses previstas no PPA 2020-2023 e abrange
empresa em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto, cujas programações não constem do Orçamento Fiscal ou da
Seguridade Social.

Art. 3º São diretrizes do PPA 2020-2023:

I - o aprimoramento da governança, da modernização do Estado e da gestão pública
federal, com eficiência administrativa, transparência da ação estatal, digitalização de serviços
governamentais e promoção da produtividade da estrutura administrativa do Estado;

II - a busca contínua pelo aprimoramento da qualidade do gasto público,
por meio da adoção de indicadores e metas que possibilitem a mensuração da eficácia
das políticas públicas;
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